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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA – CONFEA

 

PROPOSTA CCEEST Nº 11/2019

Processo: CF-04428/2019
Tipo do Processo: Finalístico: Proposta de Coord. de Câmaras Especializadas ou Coord. Nac. de
Comissões de Ética
Assunto: GT - Revisão das Normas Regulamentadoras 33 e 35
Interessado: COORDENADORIA DE CÂMARAS ESPECIALIZADAS DE ENGENHARIA DE
SEGURANÇA DO TRABALHO-CCEEST
 

TEMA:

I – exercício e atribuições profissionais;
II – registro de profissionais e de pessoas jurídicas;
III – verificação e fiscalização do exercício e atividades
profissionais; e
IV – responsabilidade técnica e ética profissional

ITEM DO PROGRAMA DE
TRABALHO:  - 

ASSUNTO :  GT - Revisão das Normas Regulamentadoras NR 10, NR 33 e
NR 35

Os Coordenadores e Representantes de Plenário da Coordenadoria de Câmaras
Especializadas de Engenharia de Segurança do Trabalho - CCEEST dos Creas reunidos em Brasília - DF,
no período de 07 a 09 de agosto de 2019, aprovam proposta de seguinte teor:

a) Situação Existente:

Em reunião com o Secretário de Trabalho Bruno Silva Dalcomo, do Ministério da Economia
foi abordado o assunto da modernização das Normas Regulamentadoras, visando uma efe�va gestão de
segurança e saúde ocupacional, facilitando a ação dos agentes fiscais e o entendimento por parte das
empresas e trabalhadores quanto a aplicabilidade dos norma�vos.

A Decisão PL 0809/2019 Decidiu ins�tuir o GT Revisão das Normas Regulamentadoras NR
04, NR 10, NR 17, NR 18, NR 33 e NR 35, porém, ao contrário do solicitado que foi um GT para cada
Norma Regulamentadora e a criação de um Plano de Redução de Acidentes de Trabalho em 20%, a citada
PL aprovou duas reuniões de 5 (cinco) dias para a revisão de todas as NRs, o que foi inviável, e enquanto
o GT trabalhava, o Ministério da Economia aprovou as datas para a finalização e entrega das revisões,
sendo que as NR 10, NR 33 e NR 35 ficaram para 2020.

A PL 0809/2019 também aprovou a par�cipação de 01 (um) especialista por NR para
par�cipar do GT.

b) Propositura:
Constituir 3 (três) Grupos de Trabalho para apresentar um texto base de modernização para

cada uma das Normas Regulamentadoras, com a participação de um especialista para tratar de cada NR:
NR 10 Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;
NR 33 Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados; e
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NR 35 Trabalho em altura.

c) Justificativa:
As Normas Regulamentadoras estão desatualizadas e, portanto, são necessárias as

alterações para atualização em prol da proteção da sociedade e valorização dos profissionais.
d) Fundamentação Legal:

Lei Federal nº 5.194 de 1966;
Resolução nº 1.012 de 2005, do Confea;
Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978, da Secretaria de Inspeção do Trabalho.

e) Sugestão de Mecanismos de ação:
Encaminhar à Comissão de Ética e Exercício Profissional - CEEP, para apreciação,

aprovação e deliberação sobre a constituição dos 3 (três) GT's, sendo um GT para cada Norma
Regulamentadora, mais a participação do especialista convocado para cada GT aprovado pela PL
0809/2019.

CREA SIM NÃO ABSTENÇÃO AUSENTE OBSERVAÇÃO
Acre x     
Alagoas x     
Amapá x     
Amazonas x     
Bahia x     
Ceará x     
Distrito Federal    x  
Espírito Santo x     
Goiás x     
Maranhão x     
Mato Grosso    x  
Mato Grosso do Sul x     
Minas Gerais    x  
Pará x     
Paraíba x     
Paraná x     
Pernambuco x     
Piauí x     
Rio de Janeiro x     
Rio Grande do Norte x     
Rio Grande do Sul x     
Rondônia x     
Roraima    x  
Santa Catarina x     
São Paulo  x    
Sergipe x     
Tocantins x     
TOTAL 22 01  04  
Desempate do Coordenador      
 

 Aprovado por
unanimidade x Aprovado por

maioria  Não
aprovado  Retirada de pauta

 
Engª Eletric. e Seg Trab. Luciana Macedo Silva
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Coordenadora Nacional da CCEEST
 

 

FOLHA DE VOTAÇÃO

CREA SIM NÃO ABSTENÇÃO OBSERVAÇÃO
Acre     
Alagoas     
Amapá     
Amazonas     
Bahia     
Ceará     
Distrito Federal     
Espírito Santo     
Goiás     
Maranhão     
Mato Grosso     
Mato Grosso do Sul     
Minas Gerais     
Pará     
Paraíba     
Paraná     
Pernambuco     
Piauí     
Rio de Janeiro     
Rio Grande do Norte     
Rio Grande do Sul     
Rondônia     
Roraima     
Santa Catarina     
São Paulo     
Sergipe     
Tocan�ns     

TOTAL     
Desempate do
Coordenador

    

 

 Aprovado por unanimidade  Aprovado por maioria  Não aprovado

 

Eng. Xxx. Xxxxxxxxx
Coordenador Nacional da CCEEST 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Macedo Silva (976.464.071-00), Usuário Externo,
em 19/08/2019, às 23:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0232652 e
o código CRC 4EE9120C.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº CF-04428/2019 SEI nº 0232652


